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PODER LEGISLATIVO
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Ipameri-GO, 02 d

ATA DA SESSAO EXTRAORDINARIA DE N° 05 DA CAMARA MUNICIPAL DE
IPAMERI DO DIA 20/03/2024, DA 4* SESSAO LEGISLATIVA, DA 192
LEGISLATURA

No vigésimo dia do més de margo do ano de dois mil e vinte e quatro, com inicio as
15h13min, realizou-se a quinta Sess&o Extraordinaria, da quarta Sessao Legislativa,
da décima nona Legislatura, realizada no edificio sede do Legislativo. Sob a
presidéncia do Vereador Genivaldo Moreira da Silva (Geninho), e secretariada,
respectivamente, pelos Vereadores: Marcelo Aparecido Gomes Godoi (Marcelo
Godoi) interinamente e Ronnideber Christtopper Luciano e contou com a presenca
dos vereadores: Divino dos Reis Machado (Divino Cigano), Francisco Rodolfo
Rodrigues Tosta (Francisco Neto) e Paulo José Machado Sugai (Paulo Sugai).
Registra-se auséncia dos Vereadores: Alisson José Rosa de Andrade (Alisson
Rosa), Claudio Machado Vaz (Claudio Machado) justificada por meio do Oficio n°®
06/2024, Daniel Martins da Silva (Daniel da Garagem), Flavio Alves Ferreira
Junior (Flavim do Lava jato) justificada por meio do Oficio n°® 01/2024 e Lucia
Helena Lopes Ribeiro (Lticia Lopes) justificada por meio do Oficio n® 02/2024. Em
seguida, o Senhor Presidente declarou aberta a presente sessdo ‘invocando a
protegdo de Deus e que Este ilumine as consciéncias para a grandeza no
desenvolvimento dos trabalhos”. Passou-se entio, ao EXPEDIENTE DO DIA, com a
leitura e votacdo da Ata da Sessdo Extraordinaria de n° 04/2024, de 06/03/2024,
aprovada. Na ORDEM DO DIA procederam-se: 22 votagdo do Projeto de Lei n°
023/2024, oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza desafetagédo e doagao de
imével publico para fins de habitagéo de interesse social e da outras providéncias”. 22
votagédo do Projeto de Lei n° 024/2024, oriundo do Executivo Municipal, que:
“Autoriza desafetagdo e doagédo de imével publico para fins de habitagédo de interesse
social e da outras providéncias”. 22 votagao do Projeto de Lei n° 025/2024, oriundo
do Executivo Municipal, que: “Autoriza desafetagdo e doagédo de imével piblico para
fins de habitagado de interesse social e d4 outras providéncias”. 22 votagao do Projeto
de Lei n° 026/2024, oriundo do Executivo Municipal, que: "Autoriza desafetagdo e
doagdo de imével publico para fins de habitagdo de interesse social e da outras
providéncias”. 2% votagdo do Projeto de Lei n° 027/2024, oriundo do Executivo

Municipal, que: “Autoriza desafetagdo e doagdo de imével publico para fins de
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n° 028/2024, oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza desafetagdo e doagéo de
imoével publico para fins de habitagdo de interesse social e da outras providéncias”. 22
votacdo do Projeto de Lei n° 029/2024, oriundo do Executivo Municipal, que:
‘Autoriza desafetagdo e doagéo de imoével publico para fins de habitagdo de interesse
social e da outras providéncias”. 22 votagao do Projeto de Lei n°® 030/2024, oriundo
do Executivo Municipal, que: “Autoriza desafetagédo e doagédo de imoével publico para
fins de habitag&o de interesse social e da outras providéncias”. 22 votagao do Projeto
de Lei n° 031/2024, oriundo do Executivo Municipal, que: “Auforiza desafetagdo e
doagdo de imovel publico para fins de habitagdo de interesse social e da outras
providéncias”. 22 votagdo do Projeto de Lei n° 032/2024, oriundo do Executivo
Municipal, que: “Autoriza desafetagdo e doagdo de imdvel publico para fins de
habitagdo de interesse social e da outras providéncias”. 22 votagao do Projeto de Lei
n°® 033/2024, oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza desafetagdo e doagéo de
imovel publico para fins de habitagéo de interesse social e da outras providéncias”. 22
votacdo do Projeto de Lei n° 034/2024, oriundo do Executivo Municipal, que:
“Autoriza desafetagdo e doagdo de imovel publico para fins de habitagdo de interesse
social e da outras providéncias”. 22 votagao do Projeto de Lei n° 035/2024, oriundo
do Executivo Municipal, que: “Autoriza desafetagdo e doagéo de imdvel publico para
fins de habitagéo de interesse social e da outras providéncias”. 22 votagédo do Projeto
de Lei n° 036/2024, oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza desafetagéo e
doagdo de imovel publico para fins de habitagdo de interesse social e da outras
providéncias”. 22 votacao do Projeto de Lei n° 037/2024, oriundo do Executivo
Municipal, que: “Autoriza desafetagdo e doagdo de imdvel publico para fins de
habitagéo de interesse social e dé outras providéncias”. 22 votagéao do Projeto de Lei
n°® 038/2024, oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza desafetagédo e doagédo de
imovel publico para fins de habitagédo de interesse social e da outras providéncias”. 22
votacdo do Projeto de Lei n° 039/2024, oriundo do Executivo Municipal, que:
“Autoriza desafetagdo e doagdo de imével publico para fins de habitagédo de interesse
social e da outras providéncias”. 22 votagdo do Projeto de Lei n° 040/2024, oriundo
do Executivo Municipal, que: “Autoriza desafetagdo e doagédo de imével pablico para
fins de habitagéo de interesse social e da outras providéncias”. 22 votagéo o Projeto

de Lei n° 041/2024, oriundo do Executivo Municipal, que: “Dispbe sobre a autorizagdo
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de doagéo de veiculo de propriedade do Municipio de Ipameri-GO ao Sindicato Rural
de Ipameri e da outras providéncias”. 2% votagdo do Projeto de Lei n° 042/2024,
oriundo do Executivo Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal desafetar
e efetuar doagao de bem imével, com encargo, a empresa Dalla VVecchia Comércio de
Produtos Agropecuarios LTDA., e da outras providéncias”. Registra-se que todos os
projetos supracitados foram aprovados em segunda votagdo. No ENCERRAMENTO,
o Presidente declarou encerrada a presente sessdo as 15h17min, para constar foi
lavrada a presente ata que sera lida e assinada pelo Senhor Presidente Vereador
Genivaldo Moreira da Silva (Geninho) e secretariada, respectivamente, pelos
Vereadores: Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta (Francisco Neto), de forma

interina e Ronnideber Chisttopper Luciano (Ronni) XxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Francisco Rodolfo R. Tosta Ronni e%nsft{pper Luciano

1° Secretario interino P 2° Secretario

B = TR R

. APROVADO
Jtm [’?02/ 75/ 024/

Genivaldo Moreira da Silva

Presidente




